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GUELTAS
GENERALIDADES

A prática da Guelta consiste em remunerar (gratificando ou premiando) os empregados de uma empresa, como objetivo
principal de aumentar as vendas de certos produtos e/ou serviços oferecidos pelo terceiro (distribuidor ou fornecedor). Do
alemão, guelta deriva da palavra “Geld”, precedida do prenome “Wechsel”, que significa troco (“Wechselgeld”).

No Brasil surgiu no início da década de 60 no mercado farmacêutico. Balconistas recebiam comissão diretamente do
laboratório farmacêutico por quantidade de medicamentos vendidos de sua marca. Hoje, tal prática se estendeu a diversos
ramos do comércio.

São exemplos comuns:

• a atendente da farmácia que sugere determinado medicamento, em vez do genérico;
• o frentista que oferece um determinado aditivo nos postos de combustível;
• a balconista de um mercado que sugere a substituição por outra marca;
• o vendedor da concessionária de veículos que indica um determinado serviços de seguro.

No âmbito jurídico a questão é bastante polêmica, residindo na dúvida quanto a incorporação ou não na remuneração do
empregador.  A CLT é omissa, até porque não consegue acompanhar a velocidade das mudanças.

Sobre o tema, geram duas relações diversas, uma entre empregado e empregador, em que há pagamento de salário, e outra
entre empregado e fabricante, em que há pagamento de gueltas.
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Atualmente, tem-se duas correntes de entendimento, sendo:

a) A primeira que entende que se trata de uma mera relação entre empregado e terceiro, inexistindo qualquer relação entre o
empregador e o seu pagamento, e portanto, não há que se falar no caráter salarial das gueltas.

“A parcela denominada guelta não tem natureza salarial quando a prova dos autos sinaliza que era quitada pelos fornecedores no intuito de
fomentar as vendas de seus produtos comercializados no estabelecimento comercial da reclamada através do incentivo pecuniário aos
vendedores que privilegiam determinada marca em detrimento das demais, quando da oferta aos clientes. Destarte, na forma do disposto no
artigo 457 da CLT, não se compreende na remuneração o pagamento de prêmios e vantagens, mesmo que habituais, que não eram quitados
diretamente pelo empregador” (RO/16159/02 - TRT 3ª R - 7ª Turma - relator juiz Manoel Barbosa da Silva - DJMG 18-02-03).

b) A segunda que entende que as gueltas assemelham-se as gorjetas, e assim teriam natureza remuneratória como as
gorjetas  (art. 457 da CLT).

GUELTAS. NATUREZA JURÍDICA. Os valores pagos por terceiros, com a finalidade de fomentar a venda de produtos, denominados gueltas,
assemelham-se às gorjetas, devendo integrar a remuneração, na forma como disciplina a Súmula 354 do C. TST.” (TRT 6ª Região – 0000107-
36.2010.5.06.0141 – Primeira Turma; DJ 10/03/2011, Rel. Des. Nise Pedroso Lins de Sousa).

RECURSO DE REVISTA - GUELTAS. Esta Corte tem se posicionado no sentido de que, a parcela denominada gueltas equipara-se às
gorjetas, uma vez que pagas por terceiros, e com habitualidade, como vantagem pecuniária a título de incentivo ao empregado, impondo-se a
aplicação por analogia do entendimento exarado na Súmula nº 354 deste Tribunal Superior.Recurso de revista de que se conhece parcialmente
e a que se dá provimento parcial. (TST - RR 0035900-87.2009.5.13.0012 - Sétima Turma; DEJT 25/05/2012, Rel. Min. Pedro Paulo Manus).

Entendemos que, apesar da semelhança entre "gorjetas" e "gueltas", há de se observar que o primeiro tem a intervenção do
empregador, onde todas as gorjetas são recebidas e contabilizadas pelo empregador e lançadas na folha de pagamento. Já no
segundo,  inexiste qualquer intervenção do empregador, já que é paga diretamente ao  trabalhador por terceiro, ou seja, trata-
se uma espécie de brinde pecuniário ofertado pelos fornecedores aos empregados das lojas que fomentam vendas de seus
produtos.

Assim, gueltas não são verbas remuneratórias de  responsabilidade do empregador, e portanto, inexiste qualquer efeito
trabalhista e trbiutário. Por outro lado, se "gueltas" estarem sujeitas a intervenção  do empregador, tal como acontece nas
gorjetas, então, por analogia, poderia haver a responsabilidade trabalhista e tributária.

O saudoso Valentim Carrion, reza em seu livro:

“Gueltas são gratificações ou prênios oferecidos por terceiros a empregados pela produção, beneficiando estes terceiros (...)
não influem na relação empregatícia. Se os referidos pagamentos não influem na relação empregatícia, é porque não integram
a relação de emprego e, por consequência, não integram a remuneração.”

Comentário

É para pensar. Por trás das gueltas esconde-se a prática da imoralidade corporativa. Pois, oferecer alguma vantagem
econômica em pecúnia ou bens materiais ao empregado para que o fornecedor seja favorecido nas vendas de um
determinado produto, isto é uma concorrência desleal, além do que o consumidor será a vítima.

Ora, conforme a exemplificação dada, se a atendente da farmácia sugere um determinado medicamento, em vez do genérico,
o faz apenas porque está recebendo uma vantagem econômica. Por vezes, o remédio poderá causar distúrbios (efeitos
colaterais) à vítima, que é, na maioria das vezes, de total desconhecimento da atendente. Mas, tudo por dinheiro.

O célebre Dr. Lair Ribeiro, em seus vídeos (YouTube) faz uma grande explanação de como funciona a indústria de remédios e
seus distúrbios que causam em suas vítimas. Por exemplo, explica ele que, hoje o colesterol não é mais grande vilão das
doenças cardíacas. Mas, a indústria de remédios  tem o interesse que seja mantido como sendo o grande vilão da história,
para que seja vendido mais e mais remédios. Cita ele que, há um remédio para abaixar o colesterol, quando é desnecessário,
mas a indústria continua vendendo porque criará os efeitos colaterais e sobre os mesmos, novos remédios, e assim
sucessivamente.

E para finalizar, no mundo político não é diferente, políticos recebem “agrados” (propinas) de empresas (empreiteiras,
indústrias, etc.) para serem favorecidas nos produtos e/ou serviços que as mesmas vendem, ora criando leis para isenção ou
redução de impostos, ora na compra de editais, ora anistiando dívidas, etc.  É imoral?. Um deputado disse que “a prática de
propina é uma cultura brasileira”.

Então, qual a diferença entre “gueltas” e ”propinas”?. O “modus operandi” é semelhante. É bem diferente das gorjetas.
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PROGRAMA DE GESTÃO DO ATENDIMENTO PRESENCIAL -
EXPERIÊNCIA-PILOTO - PRORROGAÇÃO ATÉ 31 DE AGOSTO DE 2022

A Portaria nº 1.450, de 30/05/22, DOU de 01/06/22, do INSS, prorrogou até 31 de agosto de 2022, a experiência-piloto do
Programa de Gestão do Atendimento Presencial e abre novo ciclo de adesão para os servidores das Agências da
Previdência Social participantes. Na íntegra:

O Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no uso da competência que lhe confere o Decreto nº 10.995, de 14
de março de 2022, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 35014.272036/2020-71, resolve:

Art. 1º - Prorrogar, até 31 de agosto de 2022, o prazo de funcionamento da experiência-piloto do Programa de Gestão do
Atendimento Presencial - PGAP instituído no art. 3º da Portaria PRES/INSS nº 1.315, de 17 de junho de 2021.

Parágrafo único - A experiência-piloto do PGAP poderá ser prorrogada por mais 90 (noventa) dias, visando atender ao item 8.3
da Cláusula Segunda do Termo de Acordo de Greve nº 1/2022, firmando entre o Ministério do Trabalho e Previdência, o INSS
e as Entidades Sindicais Nacionais signatárias do Acordo.

Art. 2º - Fica aberto novo prazo para credenciamento para os servidores das Agências da Previdência Social - APS
participantes da experiência-piloto do PGAP, definidas no Anexo I da Portaria PRES/INSS nº 1.315, de 2021.

§ 1º - O credenciamento dos interessados será nos dias 1 e 2 de junho de 2022, por meio de tarefa própria a ser cadastrada no
sistema Gerenciador de Tarefas - GET.

§ 2º - O gestor da APS participante da experiência-piloto deverá homologar os pedidos de adesão até 6 de junho de 2022.

§ 3º - A Gerência-Executiva - GEX de vinculação da APS deverá encaminhar a lista de servidores credenciados para a
Superintendência Regional - SR até 8 de junho de 2022.

Art. 3º - A SR deverá publicar portaria com o resultado dos participantes do PGAP de suas unidades no dia 10 de junho de
2022.

§ 1º - O servidor não habilitado poderá interpor recurso junto à chefia imediata, por meio de tarefa própria cadastrada no GET,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da publicação do ato de homologação pela SR.

§ 2º - Ocorrendo interposição de recurso, a GEX terá prazo de 2 (dois) dias úteis para analisar o pedido de recurso e
encaminhar a listagem final à SR para publicação do resultado final.

Art. 4º - O início da participação do servidor credenciado no novo ciclo de adesão ao PGAP será a partir de 13 de junho de
2022.

Parágrafo único - Os servidores credenciados por ocasião da análise recursal deverão iniciar suas atividades até 20 de junho
de 2022.

Art. 5º - A SR deverá encaminhar para a Coordenação de Relacionamento com o Cidadão da Diretoria de Benefícios e
Relacionamento com o Cidadão, por meio de processo no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a listagem final dos
servidores credenciados no PGAP.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME GASTALDELLO PINHEIRO SERRANO
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SALÁRIO-MÍNIMO
A PARTIR DE 01/01/22

A Lei nº 14.358, de 01/06/22, DOU de 02/06/22, dispôs sobre o valor do salário-mínimo a vigorar a partir de 01/01/22, que
estava previsto na Medida Provisória nº 1.091, de 30/12/21, DOU de 31/12/21. Na íntegra:

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 1.091, de 2021, que o Congresso Nacional aprovou,
e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN,
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - A partir de 1º de janeiro de 2022, o salário-mínimo será de R$ 1.212,00 (mil duzentos e doze reais).

Parágrafo único - Em decorrência do disposto no caput deste artigo, o valor diário do salário-mínimo corresponderá a R$ 40,40
(quarenta reais e quarenta centavos), e o valor horário corresponderá a R$ 5,51 (cinco reais e cinquenta e um centavos).

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 1º de junho de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

SENADOR RODRIGO PACHECO
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

PRIORIDADE DE ATENDIMENTO - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA,
IDOSOS, GESTANTES, LACTANTES, PESSOAS COM CRIANÇAS DE

COLO E OBESOS A PRESENÇA DE ACOMPANHANTE

A Lei nº 14.364, de 01/06/22, DOU de 02/06/22, alterou a Lei nº 10.048, de 08/11/00, DOU de 09/11/00, que determinou a
prioridade de atendimento às pessoas portadoras de deficiência física, os idosos com idade igual ou superior a 65
anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo terão atendimento prioritário em
locais especificados. Na íntegra:

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei garante às pessoas com deficiência, aos idosos, às gestantes, às lactantes, às pessoas com crianças de colo
e aos obesos a presença de acompanhante, sempre que imprescindível à consecução das prioridades legais a que têm direito.

Art. 2º - O art. 1º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

"Art. 1º - (...)

Parágrafo único - Os acompanhantes ou atendentes pessoais das pessoas referidas nocaputserão atendidos junta e
acessoriamente aos titulares da prioridade de que trata esta Lei." (NR)
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Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de junho de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ronaldo Vieira Bento
Tatiana Barbosa de Alvarenga


